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LEI N0 3.255 - DE 2: DE JANEIRO DE 1998.

it
l Autoriza o Poder Executivo a)

firmar convênio com o Cîrculo de
' Pais e Mestres da Escola Estadual

cle 10 Grau 1vo Buhler e COMCRAD. ,

t q

MARIA MADALENA SUHLER, prefeita Municipal de Montenegro.1 Faço saber que a câmara Municipal aprevou e eu sanciono a
1? seguinte: @1 

--x ;2 
. j! L E l .

l l
)

' 

!
t Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar l

Convênio com o Clrcubo de Pais e Mestres da Escola Estaduaî de 10 Grau Ivo
Böhler e COMCRAD, objetivando a execuçâo do Projeto Férias previsto para o
periodo de 05 de janeiro z 21 de fevereiro de 1998.

) Parégrafo ûnico - O valor de repasse seré de R$ 5.000,00 (cinco
j mII reais).1

1 Art. 20 - As despesas decorrentes do convênio correrâo pQr conta
1 da rubrica 0606.15844832c18 - 3132 - 643..J
1
i Art 3o - Revogadas as disposiçies em contorjo, a presente uei

entra em vigor na data de sua publicaçâo.?
(
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( U'J GABINETE DA PREFEITA M UNICIPAL DE MONTENEGRO, em
28 dejaneiro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIAMADALENA BUHLER,
Prefelta Municipal.

é E OXA CRUZ '2OS ,
Secreë riee eral.
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LEI N‘J 3.255 - DE 28 DE JANEIRO DE 1998.

Autoriza o Poder Executive 3
firmar convénio com o CIrcq de
Paris e Mestres da EscoIa Estaduai
cle 1° Grau Ivo BUhIer e COMCRAD.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executive Municipai autorizado a firmar
Convénio com 0 Circuie de Pais e Meshes (Ia Escola Estaduai de 1° Grau Ivo
Bflhler e COMCRAD, objetivando a execugéo do Projeto Férias previsto para o
periodo de 05 de janeiro Q 21 de fevereiro de 1998.

Parégrafo Unico - O valor de repasse seré de 1% 5,000,110 (cinco
mil reais).

Art. 2° — As despesas decorrentes do convénio correréo por conta
da mbrica 0606.15814832018 — 3132 — 643.

Art. 3° — Revogadas as disposigées em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
28 de janeiro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

JOSE E o'DA CRUZ,
SecretérioGeraI.
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